
 

ANEXO VIII– MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato de prestação SERVIÇOS DE LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO, que entre si fazem o 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO e 

a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma abaixo: 

 

PREÂMBULO 

 

DO CONTRATANTE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO, 

Autarquia Estadual, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida Atílio 

Correa Lima, s/nº, Cidade Jardim, inscrito no CNPJ sob o nº 02.872.448/0001-20, neste ato 

representado pelo seu Presidente, MARCOS ROBERTO SILVA, brasileiro, Advogado, 

portador da Carteira Profissional n.°31.530 OAB/GO, inscrito no CPF de nº 938.380.341-

04, e pelo seu Diretor xxxxxxxxxxx, residentes e domiciliados nesta Cidade. 

 

DA CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

xxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxx, telefone 

(xx)xxxxxxxxx, neste ato representada por procuração por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

brasileiro, xxxxxxxxxxxxxx portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx,  

inscrito no CPF nº xxxxxxxxx, residente e domiciliado xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.   

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Contratação de Serviços Continuados de Limpeza, Higienização, Conservação Predial, 

Jardinagem, Asseio e Desinfecção dos bens móveis e imóveis, incluindo limpeza de 

Superfícies e equipamentos, manutenção e limpeza de áreas verdes, limpeza e Desinfecção 

de caixas d’água, compreendendo a mão-de-obra e todos os insumos necessários à prestação 

do serviço, cabendo à CONTRATADA o seu gerenciamento, e à CONTRATANTE, o 

acompanhamento e a avaliação dos resultados esperados pelos Serviços executados na Sede 

do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás DETRAN-GO e CIRETANS (Goiânia, 

Anápolis-GO, Aparecida de Goiânia-GO e CATALÃO-GO) 

 
Parágrafo primeiro – A prestação dos serviços ora contratados obedecerá ao estipulado neste 
CONTRATO, bem como, às obrigações assumidas nos documentos adiante enumerados 
constantes do Processo 202000025007667 e que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste CONTRATO, no que não o contrarie: 
a) Edital e Anexos do Pregão nº xxx/2020; 
b)Proposta  firmada pela CONTRATADA em  de  de 2020, e dirigida à 
CONTRATANTE. 

 
Parágrafo segundo – Os serviços serão executados na forma indireta, no regime de 
empreitada por preço global. 

 



Parágrafo terceiro – A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os 
elementos necessários à execução dos serviços, não podendo alegar durante a execução do 
CONTRATO, a falta de algum elemento necessário à perfeita prestação do objeto licitado. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE, além do disposto no Termo de Referência (Anexo I do Edital do 
Pregão nº xxx/2020 ), se obriga a: 

 

a) Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA, bem como proporcionar-lhe 

todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;  

b) Atender às disposições deste Contrato, do Edital e do Termo de Referência;  

c) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

sob os aspectos técnicos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte daquela, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, 

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não 

devem ser interrompidos; 

d) Receber os serviços prestados e os produtos entregues pela CONTRATADA, desde que 

esteja em conformidade com o Contrato, Termo de Referência e Edital;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/produtos em desacordo com o Contrato, Termo 

de Referência e Edital;  

f) Efetuar o pagamento regularmente das notas fiscais correspondentes aos serviços 

realizados, após devidamente atestadas por servidor responsável e observadas as demais 

condições exigidas por este Contrato, Edital e Termo de Referência;  

g) Levar, desde logo, ao conhecimento da CONTRATADA as turbações de terceiros;  

h) Disponibilizar espaço físico para a implantação dos serviços e para guarda dos produtos 

e equipamentos necessários a sua prestação;  

i) Disponibilizar instalações sanitárias;  

j) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho dos 

mesmos; Documentar as ocorrências havidas;  

k) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelas demais empresas do mesmo ramo, de forma a garantir que aqueles continuem 

a ser os mais vantajosos para a Administração;  

l) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nos ambientes em que serão 

realizados os serviços, observando-se as normas internas e aqueles locais com acesso 

restrito;  

m) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;  

n) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações e 

deveres assumidos neste Edital, no Termo de Referência e Contrato, exigindo a imediata 

correção da irregularidade, sem prejuízo das penalidades previstas para cada caso;  

o) Aplicar as penalidades e demais medidas previstas no Contrato, Termo de Referência e 

Edital, por descumprimento de obrigações e deveres neles previstos. 

 

Parágrafo unico – A CONTRATANTE exercerá o direito de acompanhamento e 
fiscalização dos serviços e fornecimentos, com registro de falhas e sugestões corretivas 
através de servidor por ela designado. 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no Termo de Referência, 

no Edital e neste Contrato, de maneira que os serviços sejam realizados de forma permanente 

e regular e, devendo, para tanto, realizar os serviços para os quais foi CONTRATADA 

dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação;  

b) Colocar à disposição do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás o quantitativo de 

pessoal contratado, habilitado à sua realização, conforme horário de execução dos serviços, 

para dar cumprimento aos serviços;  

c) Fornecer todos os recursos necessários à execução dos serviços, em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, não se admitindo em nenhuma hipótese o comprometimento da 

qualidade e dos prazos de execução dos serviços prestados;  

d) Fornecer à CONTRATANTE as seguintes comprovações e documentos quando do início 

da prestação dos serviços e sempre que houver admissão de novos empregados pela 

CONTRATADA: Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 

dos serviços, quando for o caso;  

e) Entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos: 

Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

CONTRATANTE; Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE Cópia dos 

contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; Comprovantes de entrega de 

benefícios suplementares (vale transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver 

obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; Comprovantes de 

realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou 

pelo contrato Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato; 

Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; Guias de 

recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado. 

f) A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, deixar ocorrer interrupção na 

prestação dos serviços, devendo promover, no caso de ausência de funcionário, a sua 

imediata substituição no prazo máximo de 2 (duas) horas do início da jornada de trabalho;  

g) Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  

h) Cuidar para que seus funcionários mantenham disciplina nos locais dos serviços e conduta 

compatíveis com o ambiente de trabalho, quais sejam: Observar as normas legais e 

regulamentares do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás; 

i)  Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; Guardar sigilo 

sobre assunto da repartição que tiver conhecimento;  

j) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; Tratar com urbanidade as 



pessoas;  

k) Não retirar qualquer documento ou objeto da repartição; 

l) NÃO promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

m) NÃO cometer a pessoa não autorizada pela CONTRATADA o desempenho de atribuição 

que seja de sua responsabilidade;  

n) NÃO proceder de forma desidiosa;  

o) NÃO utilizar recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares. 

p) Manter seu pessoal uniformizado, identificado através de crachás, com fotografia recente, 

e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, sendo vedado o uso de 

bermudas, sandálias, chinelos ou qualquer outro item do vestuário incompatível com a 

execução dos serviços ou com o decoro da Instituição CONTRATANTE;  

q) Manter todos os utensílios e equipamentos necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas;  

r) Fiscalizar com a missão de garantir o bom andamento dos serviços. 

s) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificativa por 

parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

considerados contrários ao interesse Público;  

t) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito. 

u) Comprovar, sempre que solicitado, a quitação das obrigações trabalhistas, inclusive a 

entrega da folha de frequência, e tributárias, assim como o recolhimento das contribuições 

sociais (Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e Previdência Social) pertinentes aos seus 

empregados alocados ao serviço decorrente do Pregão, bem como da entrega anual da RAIS. 

Tais comprovações poderão condicionar a percepção mensal do valor faturado;  

v) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto no 

contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, falta ao 

serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com o Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas e fiscais;  

x) Manter, todas as condições de habilitações e qualificação regularmente exigidas e cumprir 

fielmente as cláusulas ora avençadas bem como as normas previstas na Lei nº 8.666/93, 

durante a vigência deste Contrato;  

z) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE;  

a.1) Entregar, anualmente, à CONTRATANTE, a apólice de seguro de seus empregados 

contra riscos de acidentes de trabalho, bem como providenciar suas renovações antes do 

vencimento, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; A 

CONTRATADA sujeita-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão 

fiscalizadora da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do Contrato, 

devendo ainda: Prestar todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados; 

b.1)  Fazer-se presente junto à CONTRATANTE sempre que convocada;  

c.1) Acatar e atender as exigências da CONTRATANTE quanto às reclamações formuladas 

para a adequação aos termos deste Contrato, do Edital e seus anexos;  

d.1) Permitir a realização de AUDITORIA na documentação relativa às obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, inclusive com o fornecimento da documentação porventura 

solicitada;  

e.1) Atender a outras previsões contidas no Edital e Termo de Referência; Disponibilizar 



seus empregados, com anuência destes, para, no interesse da Administração, prestarem 

serviços, quando eventualmente solicitados, inclusive nos finais de semana e/ou feriados, 

mediante compensação de horas acordadas entre as partes, em local e horários não 

contemplados pelo objeto do Contrato. 

f.1) Manter preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, na forma disciplinada 

no Edital e seus anexos, durante o período de vigência do Contrato, capaz de tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos, para representá-la junto à CONTRATANTE; 

indicar o banco, agência e número da conta corrente para efeito de pagamento;  

g.1) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade na execução do contrato, 

efetuando a devida ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados 

necessários ao seu esclarecimento; 

h.1) Refazer, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato com defeitos ou 

incorreções; 

i.1) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e materiais causados por culpa, dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

j.1) Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 

e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;  

k.1) Disponibilizar uma conta de correio eletrônico para fins de comunicação entre as partes; 

l.1) Manter atualizados o endereço comercial, de correio eletrônico e o número de telefone; 

m.1) Observar as normas de segurança vigente nas dependências da Sede do Departamento 

Estadual de Trânsito;  

n.1) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE;  

o.1) Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

p.1) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos da previdência social e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

sempre que solicitado pela fiscalização;  

q.1) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, com o objetivo de verificar o recolhimento do FGTS;  

r.1) Instalar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a assinatura do Contrato, um 

Escritório no Município onde será prestado o serviço objeto deste Edital, contendo pessoal 

qualificado e em quantidade suficiente para gerir o Contrato, caso não possua sua matriz ou 

filial nesta cidade;  

s.1) O domicílio bancário dos empregados terceirizados deverá ser na cidade ou na região 

metropolitana na qual serão prestados os serviços; 

t.1Comprovar ao Gestor do Contrato e Representante do DETRAN, quando da rescisão 

contratual, o pagamento das verbas rescisórias dos obreiros ou de que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

Contrato de Trabalho.  

u.1) Apresentar proposta, conforme tabela analítica constante no Apêndice I - Planilha de 

Custos e Formação de Preços. 

 
Parágrafo único – Em caso de divergências entre o estipulado nos documentos acima 
descritos, prevalecerá o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto deste 
CONTRATO, a quantia mensal de R$ XX.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 
proposta apresentada no Pregão xxx/2020 e planilha de composição. 

 

Parágrafo primeiro – O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante depósito em conta 
corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, até o 10º (décimo) dia útil, após a 
declaração formal (RECEBIMENTO DEFINITIVO) da aceitação dos serviços por parte da 
CONTRATANTE e mediante a apresentação da fatura/nota fiscal respectiva pela 
CONTRATADA, devidamente discriminadas, com a informação dos dados bancários. 

 
a) Nas hipóteses alcançadas pelo art. 5º, § 3º, da Lei 8.666/93, a ordem de pagamento será 
emitida em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, nos moldes do art. 73 e seguintes do mesmo diploma legal. 

 

b) Será considerada como data do pagamento a data da emissão da Ordem bancária. 

 
c) Nos preços ofertados pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos diretos e 

indiretos incidentes sobre o objeto desta licitação, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer ônus adicionais. 

 
c.1) Os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento dos itens adjudicados 
correrão às custas da CONTRATADA. 

 
d) Deverá ser considerada como a data do vencimento da nota fiscal ou fatura o 10º (décimo) 
dia útil após a emissão do recebimento definitivo. 
 
Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal do serviço prestado, 
conforme preço contratado na licitação, devendo promover a entrega da Nota Fiscal no prazo 
previsto no subitem 12.3 do Edital do Pregão 12/2018. 

 
a) A partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos somente serão 
efetuados após a entrega de todos os documentos exigidos neste Contrato, bem como de 
outros que a CONTRATANTE entenda necessários à correta liquidação da despesa; 

 
a.1) Todos os documentos devem corresponder ao mês anterior ao da prestação dos serviços. 
a.2) no primeiro mês da prestação dos serviços, ou sempre que um novo funcionário for 
admitido, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
a.2.1.) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso; 
a.2.2.) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela contratada; e 
a.2.3.) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

 



a.3.) entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a.3.1.) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 
a.3.2.) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 
a.3.3.) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
a.3.4.) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; e 
a.3.5.) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato; 
a.4.) entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
a.4.1.) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
a.4.2.) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 
a.4.3.) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e 
a.4.4.) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
b) A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto da 
unidade gestora do CONTRATO, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n.º 8.666/93. 
c) Caso seja necessária a retificação da fatura por culpa da CONTRATADA, a fluência do 
prazo de 10 (dez) dias úteis será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da 
reapresentação da fatura retificada. 

1) Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou 
dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 

 

 
a) A inexistência do destaque de que trata o caput deste parágrafo não impede a retenção por 
parte da CONTRATANTE. 

 
Parágrafo terceiro – Os valores a serem pagos à CONTRATADA não ultrapassarão o limite 
previsto neste CONTRATO, salvo na hipótese de autorização de serviço extraordinário. 

 
Parágrafo quarto – À CONTRATANTE, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, 
no ato da atestação, os serviços não estiverem sendo executados de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo quinto – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de 
penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar seus 
débitos. 

 
a) A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos do presente ajuste. 

 



Parágrafo sétimo  – Nos casos onde ocorram eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas. 
 

 

EM = I x N x VP            e I = (TX / 100) / 365 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira diário; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento 

ao ano); EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data do vencimento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

Parágrafo oitavo – Nas hipóteses de despesas que importarem em retenção de INSS, na forma 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, como condição para 
recebimento do valor dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE a nota fiscal / fatura mensal, no prazo de, no mínimo, 20 dias úteis antes 
da data limite para recolhimento da retenção do INSS, conforme determinado na citada 
instrução normativa, devendo ainda: 

 

a) apresentar: 

 
I. comprovantes de recolhimento da contribuição para o INSS e FGTS acompanhados dos 
originais para conferência ou devidamente autenticados, salvo no caso recolhimento on-line, 
hipótese em que será admitida cópia simples; 

 
II. folha de pagamento nominal de todos os empregados em regime de cessão de mão de obra 
ou empreitada na CONTRATANTE, acompanhados dos originais para conferência ou 
devidamente autenticados; 

 
III. cópia dos relatórios GFIP concernentes ao objeto da despesa, nos quais deverão constar 
a CONTRATANTE como Tomadora de Serviço; 

 
IV.protocolo de conectividade social correspondente ao encaminhamento digital da GFIP 
apresentada; 

 

V. cópia da folha de ponto, nas hipóteses de cessão de mão de obra; 

 

 

b) observar que: 

 
I - todos documentos devem ser relativos ao mês da competência imediatamente anterior 
àquele a que disser respeito a nota fiscal de prestação dos serviços, compatíveis com o efetivo 
declarado, na forma do parágrafo 4º, artigo 31 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991 e da 
supracitada IN RFB Nº 971/2009, e apresentados no prazo do caput do Parágrafo Oitavo, 
sob pena de ter que arcar a CONTRATADA com a multa devida pelo recolhimento de INSS 



em atraso, mediante desconto do valor devido pela execução do objeto; 

 
II - o valor da retenção será, em regra, o equivalente a 11% do valor bruto da nota fiscal / 
fatura; 

 
III - as deduções na base de cálculo da retenção do INSS deverão ter por base hipóteses 
expressamente consignadas na IN RFB nº 971/2009 e suas alterações, devendo a 
CONTRATADA indicar o dispositivo legal que as autorizam, sempre que instada a fazê-lo, 
em especial os artigos 149 a 153 da mesma instrução normativa, bem como descrever na 
nota-fiscal / fatura toda a descrição dos valores a serem deduzidos; 

 
IV - considera-se discriminação no CONTRATO os valores nele consignados, relativos ao 
material ou equipamentos, ou os previstos em planilha à parte, desde que esta seja parte 
integrante do contrato mediante cláusula nele expressa, consignando os valores de cada item 
de material ou equipamento; 

 
V - considera-se discriminação na nota fiscal / fatura os valores nela consignados, relativos 
ao material ou equipamentos, consignando os valores totais dos itens de material ou 
equipamento; 

 
VI - poderão ser deduzidas da base de cálculo da retenção as parcelas que estiverem 
discriminadas na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, que 
correspondam ao custo da alimentação in natura fornecida pela CONTRATADA, de acordo 
com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE, conforme Lei nº 6.321, de 1976 e demais legislações pertinentes. Para essa hipótese, 
deverá a CONTRATADA identificar expressamente na nota fiscal/fatura que tais valores 
correspondem a alimentação concedida “in natura”, em programa aprovado pelo MTE; 
 
I. apresentação de deduções em desacordo com a instrução normativa, em especial os 
descritos anteriormente, ensejará a desconsideração da dedução, e o recolhimento da 
retenção de acordo as disposições legais, em especial as descritas no item II desta alínea; 
 
II. em havendo subcontratação, deverão ser encaminhadas as documentações previstas 
na alínea “a” concernentes às subcontratadas, bem como cópia autenticada da nota fiscal / 
fatura emitida pela subcontratada; 

 
III. na GFIP gerada pela subcontratada, deverá constar como tomadora de serviços a 
CONTRATADA; 

 
IV. a nota fiscal da CONTRATADA deverá incluir todos os valores contratados, 
inclusive os valores concernentes a eventual subcontratação. 

 
Parágrafo nono – Nas hipóteses previstas na legislação pertinente, quando da emissão da 
fatura ou nota fiscal de serviços, a CONTRATADA deverá também destacar, após a 
descrição dos serviços, a importância referente à retenção do Imposto sobre Serviços, a título 
de “ISS a ser recolhido por substituição tributária”. 

 
a) A inexistência do destaque de que trata o caput deste parágrafo não impede a retenção por 
parte da CONTRATANTE. 

 
Parágrafo décimo – Na hipótese de extinção do CONTRATO, seja pela verificação do termo 
final ou por qualquer outro motivo, a CONTRATADA somente receberá as parcelas a que 



fizer jus após comprovada a quitação de todos encargos sociais, fiscais e dívidas trabalhistas. 

 
Parágrafo décimo primeiro – Sempre que a CONTRATADA apresentar sua nota fiscal em 
dissonância com o disposto nesta cláusula, o respectivo documento fiscal será devolvido à 
CONTRATADA para as devidas retificações, devendo, sempre que solicitado, emitir novo 
documento fiscal, reiniciando-se, dessa forma, o prazo previsto nos PARÁGRAFOS 
PRIMEIRO E SEGUNDO também desta cláusula. 

 
Parágrafo décimo segundo - Ocorrendo a perda do prazo de retenção e de recolhimento do 
INSS devido sobre o documento fiscal apresentado, em dissonância com o PARÁGRAFO 
OITAVO, por culpa exclusiva da CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE proceder 
à glosa do valor correspondente à multa gerada. 

 
Parágrafo décimo terceiro – Na hipótese de realização de serviços extraordinários, 
previamente autorizado pela CONTRATANTE, o valor do homem/hora deverá 
corresponder ao resultado do valor do salário normativo da categoria dividido por 220 
(duzentos e vinte), acrescido de 50% (no sábado) e 100% (no domingo). A esse resultado 
serão acrescidos encargos sociais no percentual de 59%, taxa de administração e lucro, bem 
como os tributos incidentes previstos no CONTRATO. 

Parágrafo décimo quarto – Os serviços extraordinários deverão ser faturados em separado 
com base nas horas efetivamente trabalhadas, apuradas mediante assinatura de ponto. A Nota 
Fiscal deverá ser acompanhada da folha de pagamento, do comprovante de recolhimento 
para o INSS e para o FGTS. 

Parágrafo décimo quinto - O adicional noturno, quando devido, deverá também ser faturado 
em separado. 

Parágrafo décimo sexto - Caso os serviços extraordinários sejam realizados aos sábados e 
domingos, os valores referentes a alimentação e transporte ficarão ao encargo da 
CONTRATADA. 

Parágrafo décimo sétimo – A CONTRATANTE  poderá, a seu critério, descontar dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA o custo com postagem de ofício decorrente de 
devolução de nota fiscal ou outro documento idôneo correspondente. O valor a ser 
descontado será o correspondente ao custo de SEDEX (com aviso de recebimento) ao CEP 
da CONTRATADA, relacionado na tabela praticada pela Empesa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – EBCT junto à CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução deste Contrato, neste exercício, correrão à conta de 
recursos consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 2020 2961 06 122 4200 4227 
03 e 2020 2961 122 1036 2320 03, natureza xxxx, fonte 100, e a nota de empenho xxxxx, 
datada de xx/xx/xxxx, no valor de R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx) 
 
Parágrafo Único – Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação 
orçamentária própria para o custeio da despesa. 
 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO 

 
O presente CONTRATO terá a vigência de 12(doze) meses, de / /  a  /  /  , sem  prejuízo de 
sua regular publicação a que se refere o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - Conforme determina o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, a duração dos 
contratos fica adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que podem ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosos para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

 
Parágrafo segundo - A cada doze meses será avaliada, em parecer circunstanciado, a 
necessidade e a qualidade dos serviços e se os valores estão compatíveis com os praticados 
pelo mercado, para fins de manutenção da avença e repactuação mediante instrumentos 
próprios. 
 
a) É admitida a repactuação dos preços deste contrato, com a finalidade específica de 
promover readequação dos valores da contraprestação da Contratada a novos salários 
normativos da categoria profissional empregada nos serviços. 
 
b) É requisito para a repactuação a observância do interregno mínimo de 1 (um) ano para o 
seu requerimento. 
 
c)  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado da data da 
proposta apresentada pela Contratada ou da que consta do orçamento a que a proposta se 
referir, considerando-se como data do orçamento aquela do acordo, da convenção, do 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário normativo à época da 
apresentação da proposta. 
 
d)  Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
 
e)  O pedido de repactuação deverá conter: 
 
1) Prova do acordo, da convenção, do dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com 
comprovação de seu registro e homologação no Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
2) Demonstração analítica de aumento ou diminuição dos custos e de sua efetiva repercussão 
nos preços inicialmente pactuados, vedada a inclusão de custos não previstos originalmente 
nas propostas; 
 
3) Comprovação de que a proposta seja mais vantajosa para a Administração e de que os 
preços ofertados sejam compatíveis com os de mercado. 
 
f) As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento 
e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto se 
coincidentes com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizadas por termo 
aditivo. 
 
g) As repactuações a que a Contratada fizer jus deverão ser solicitadas no prazo de até 90 



(noventa) dias contados a partir do fato gerador que deu ensejo à repactuação, ou até o 
término da vigência do Contrato ou sua prorrogação, o que ocorrer primeiro, sob pena de 
preclusão. 
 
h) É vedada, por ocasião da repactuação, a inclusão de benefícios não previstos 
originariamente, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
 
i) A falta de acordo para a repactuação impedirá a renovação do contrato, podendo, 
excepcionalmente, ser prorrogado por no máximo até 6 (seis) meses, mantidas as condições 
originais da avença. 
 
j) A repactuação não interfere no direito de as partes solicitarem, a qualquer momento, o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, com base no disposto no art. 65 da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 42 da Lei estadual nº 17.928, de 27 de 
dezembro de 2012. 
 
k) Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, devidamente 
comprovadas, poderão ser negociados os seguintes itens constantes da Planilha de 
Composição de Custos: auxílio doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de 
trabalho, aviso prévio indenizado e indenização adicional. 
 
l) A partir do segundo ano de vigência do contrato, este terá o percentual do item “aviso 
prévio trabalhado” zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano, 
conforme Acórdão TCU nº 3006/2010-Plenário, TC-001.225/2008-0, rel. Min. Valmir 
Campelo, 10.11.2010. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

 

A aplicação de sanções aos contratados obedecerá às disposições dos artigos 77 a 83 da Lei 

Estadual nº 17.928/2012 e dos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. Pela inexecução total ou 

parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 

 

I.  Advertência; 

 

II.  Multa, na forma prevista neste instrumento; 

 

III.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

 

V.  Impedimento de licitar com o Estado de Goiás, conforme o art. 81, parágrafo único da 

Lei Estadual nº 17.928/2012. 



 

Parágrafo Primeiro – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas nesta cláusula, à 

multa, graduados de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

percentuais:  

 

I.  10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 

contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 

(dez) dias contados da data de sua convocação. Em caso de descumprimento parcial das 

obrigações, no mesmo percentual, sobre a parcela não adimplida; 

 

II.  0,3 % (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 

físico de obras não cumprido;  

 

III.  0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por 

dia subsequente ao trigésimo. 

 

Parágrafo Segundo – A multa a que se refere o parágrafo primeiro desta cláusula não 

impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 

sanções previstas neste instrumento.  

 

Parágrafo Terceiro – A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos à contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto – A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar 

com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:  

 

I.  6 (seis) meses, nos casos de: 

 

a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que a 

Contratada tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; 

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 

 

II.  12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, 

de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

 

III.  24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 

 

a) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

b) Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação 

e prévia comunicação à Administração; 

c) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

administração estadual; 

 



d) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo. 

 

Parágrafo Quinto – O contratado que praticar infração prevista no inciso III do parágrafo 

quarto desta cláusula, será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com 

a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da respectiva sanção.   

 
Parágrafo único – O não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 
previdenciárias respectivas, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do 
auxílio alimentação, caracteriza falta grave e falha na execução do contrato, ensejando a 
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de 
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro – No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a 

Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

Parágrafo segundo – No procedimento que visa à rescisão unilateral do contrato provocada 

por inadimplemento da Contratada, será assegurado à Contratada o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a mesma poderá se manifestar e 

produzir provas, sem prejuízo possibilidade da Contratante adotar, motivadamente, 

providências acauteladoras. 

 
Parágrafo terceiro – O CONTRATO poderá ser rescindido se a CONTRATADA atrasar por 
mais de 03 (três) dias úteis o cumprimento de suas obrigações junto aos seus funcionários, 
em especial no concernente ao pagamento de: 

 

a) Salários – Gratificações; 
b) Vale-Transporte; 
c) Vale-Alimentação. 

 
Parágrafo quarto – O atraso mencionado no parágrafo anterior começará a correr após os 
prazos pertinentes contidos na legislação trabalhista a cada um dos itens descritos nas alíneas 
“a”, “b” e “c”. 

 
Parágrafo quinto – A 3ª (terceira) ocorrência de atrasos, de até 03 (três) dias úteis, nos 
pagamentos dos itens mencionados no Parágrafo terceiro, observada dentro do prazo de 06 
(seis) meses contados a partir da primeira ocorrência, poderá ensejar rescisão contratual. 
 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

 
Este CONTRATO poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos estipulados no 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CLÁUSULA PROIBITIVA  

É vedado à CONTRATADA utilizar, na execução dos serviços objeto do presente 
CONTRATO, empregados que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros 
ou servidores da CONTRATANTE, observando-se, no que couber, as restrições relativas à 
reciprocidade entre órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
distrital ou municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ADITAMENTO 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com o estabelecido no artigo 65, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro – As supressões citadas no parágrafo anterior poderão exceder os limites 
ali estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, conforme 
disposto no artigo 65, § 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
Exclusivamente e para fiel cumprimento dos termos do presente contrato, a Contratada 
presta neste ato garantia na modalidade seguro-garantia, de acordo com o art. 56, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, no valor R$ XXXXX (xxxxxxxxxxxxxx), correspondente a 5% do valor global 
da contratação, na forma definida pela CONTRATADA, conforme Art. 56 da Lei nº 
8.666/93. 

Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA, que deverá ter validade até 
3 (três) meses após o término da vigência contratual, somente será liberada ou restituída 
após a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, sendo tal garantia utilizada para o pagamento dessas verbas caso 
o mesmo não seja realizado até o segundo mês após o fim da vigência do contrato. 

 
Parágrafo segundo - A garantia mencionada nesta cláusula deverá assegurar o pagamento 
de: 

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

 



c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada; 
 e) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 
o máximo de 2% (dois por cento); 
f) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias após a assinatura do Contrato autoriza a 
Administração a promover a sua rescisão por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II  do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
Em conformidade com o disposto no § único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93, o presente 
CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União, na forma de Extrato. 
 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

A Gestão de todo o procedimento de contratação, acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto do contrato, será feita por servidor especialmente designado para tal 

finalidade, mediante edição de portaria pela Contratante, conforme disposto no Art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666/93, e Art. 51 e 52 da Lei Estadual 17.928/2012. 

 

Parágrafo Único – A fiscalização e o acompanhamento do serviço por parte da Contratante 

não excluem ou reduzem a responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo elas pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – COMPROMISSORIA 

 

Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente da licitação, acaso não 

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais 

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 

e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para 

o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os 

árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para 

julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA  – FORO 

 

Fica eleito o foro de Goiânia-GO como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões decorrentes da execução deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

 



E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nominadas, para que produza 

todos os efeitos legais. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

GOIÁS – DETRAN/GO, em Goiânia, aos _______ dias do mês de xxxxxxxx de 2020. 

 

Pelo DETRAN/GO:  

Pela Contratada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO  ÚNICO 

 

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, 

ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais 

disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização 

de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por 

arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, 

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).  

 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, 

Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na 

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou 

igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei 

Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das 

normas de seu Regimento Interno, onde cabível.  

 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de 



Goiânia.  

 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.  

 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do 

ordenamento jurídico ao mérito do litígio.  

 

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu 

Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 

DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 

24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a 

sentença título executivo vinculante entre as partes.  

 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial 

da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.  

 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais 

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas 

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem 

afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.  

 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

GOIÁS – DETRAN/GO, em Goiânia, aos _______ dias do mês de fevereiro de 2019. 

 

Pelo Detran: 

Pela CONTRATADA:           


